
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO - CREDENCIAMENTO 
  
  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito 
Rua Dr. Arlindo Leite Lopes, 52 - Centro - São José do Egito - PE  
CEP: 56700–000 - Tel.: (87) 38441156. 
  
OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, 
visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO – CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLICIDADE DO CERTAME – DIVULGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES – REPRESENTANTES 
PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
ATA E DELIBERAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTRATAÇÃO 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS – MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO – ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
  
  
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 
  
"Lei de Licitações e Contratos Administrativos." 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
Senhor Secretário Municipal de Saúde, 
  
Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos 
do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, destinado a:  
  
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, 
visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a 
acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, 
visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição 
para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD; e 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma 
complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 
  
2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação 
de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando 
atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
1 - LOTE ÚNICO – Prestação de Serviços Médicos Complementares 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Hospital Municipal – EMERGÊNCIA/CM und 1 

DFD 2 Hospital Municipal – BLOCO CIRURGICO und 1 

DFD 3 Ambulatórios und 1 

DFD 4 Unidades Básicas de Saúde – UBS und 1 

  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
4.4.O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado 
continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode 
comprometer a devida prestação dos serviços. 
  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 



5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, 
é a pretensa: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 
(doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no 
mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento: 
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 6.973.236,00. 
  
7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
  
8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 
12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma como 
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse 
modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. Trata-se de contração paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 
9.1.2.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades da despesa, 
configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido processo de 
chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a 
referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período 
de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE –, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
2.0.DO SERVIÇO 
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis são: 
  
1 - LOTE ÚNICO – Prestação de Serviços Médicos Complementares 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 Hospital Municipal – EMERGÊNCIA/CM   und 1 

2 Hospital Municipal – BLOCO CIRURGICO   und 1 

3 Ambulatórios   und 1 

4 Unidades Básicas de Saúde – UBS   und 1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
_______________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos diversos de minutas de 
elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade 
de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das 
minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 
  
1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente processo, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se 
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência 
de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do 
respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
_______________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos 
de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de 
Saúde de São José do Egito/PE –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
1 - LOTE ÚNICO – Prestação de Serviços Médicos Complementares 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Hospital Municipal – EMERGÊNCIA/CM und 1 

ETP 2 Hospital Municipal – BLOCO CIRURGICO und 1 

ETP 3 Ambulatórios und 1 

ETP 4 Unidades Básicas de Saúde – UBS und 1 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento 
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado 
continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode 
comprometer a devida prestação dos serviços. 



A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu 
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações similares 
feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração 
e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 
(doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. Salienta-se que a vigência da contratação será 
determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de serviço contínuo. 
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação das 
circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da 
suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a 
multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; 
o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de 
eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e 
os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da 
ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de 
vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a 
Administração. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da 
demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como 
a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no 
mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento: 



Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 6.973.236,00. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de 
forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos 
itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de 
quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar 
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será 
realizado em lote único, formado por 04 itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima 
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 
contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório para o respectivo lote; quer seja na forma material, não sendo admitida a 
participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade 
técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 
12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse 
modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta 
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial 
do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão 
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas 
sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado 



deverá ainda contemplar requisitos específicos, compreendidos: a inexistência da possibilidade de participação da pessoa física e a 
não permissão da participação de sociedades cooperativas. 
Salienta-se que a forma de contratação será por credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. 
Trata-se de contração paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
simultâneas em condições padronizadas. 
A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades da despesa, configurando 
hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido processo de chamamento 
público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a referida despesa 
atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 
  
16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida, ao 
final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo 
de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso 
se conclua pela viabilidade da contratação." 
  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento 
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
HUGO LEONARDO VALADARES RABELO 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços 
Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do 
Egito/PE. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período 
de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE –, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
2.3.Para a utilização do credenciamento: 
2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades da despesa, 
configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido processo de 
chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a 
referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
1 - LOTE ÚNICO – Prestação de Serviços Médicos Complementares 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Hospital Municipal – EMERGÊNCIA/CM und 1 

2 Hospital Municipal – BLOCO CIRURGICO und 1 

3 Ambulatórios und 1 

4 Unidades Básicas de Saúde – UBS und 1 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 



4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou 
outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições 
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, 
da Lei 14.133/21. 
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da 
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
8.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
8.4.É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação. 
8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 



8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Após prestação dos serviços, mensalmente 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições 
do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
10% (dez por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  



São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 
elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
HUGO LEONARDO VALADARES RABELO 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
  
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma 
complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; pesquisa direta com no 
mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
e pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os 
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa 
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito 
contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025. 
  
1 - LOTE ÚNICO – Prestação de Serviços Médicos Complementares 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Hospital Municipal – EMERGÊNCIA/CM und 1 3.126.528,00 3.126.528,00 

2 Hospital Municipal – BLOCO CIRURGICO und 1 1.166.208,00 1.166.208,00 

3 Ambulatórios und 1 1.780.500,00 1.780.500,00 

4 Unidades Básicas de Saúde – UBS und 1 900.000,00 900.000,00 

  Total do Lote: 6.973.236,00 

  

  TOTAL: 6.973.236,00 

  

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - EMERGÊNCIA/ CM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADE 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

1 MEDICO PLANTONISTA (SEGUNDA A SEXTA FEIRA)  HORAS R$ 98,00 1728 R$ 169.344,00 20736 R$ 2.032.128,00 

2 MEDICO PLANTONISTA (SABADO E DOMINGO) HORAS R$ 112,50 624 R$ 70.200,00 7488 R$ 842.400,00 



3 MEDICO EVOLUCIONISTA  HORAS R$ 125,00 80 R$ 10.000,00 960 R$ 120.000,00 

4 MEDICO CLINICO DIARISTA  HORAS R$ 125,00 88 R$ 11.000,00 1056 R$ 132.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - BLOCO CIRURGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

5 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  HORAS 
R$ 

400,00 
50 R$ 20.000,00 600 R$ 240.000,00 

6 MÉDICO OBSTETRA  HORAS  R$ 134,00 288 R$ 38.592,00 3456 R$ 463.104,00 

7 MÉDICO ANESTESISTA HORAS R$ 134,00 288 R$ 38.592,00 3456 R$ 463.104,00 

AMUBLATÓRIOS - SÃO JOSÉ DO EGITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

8 MÉDICO PEDIATRA  HORAS R$ 178,00 50 R$ 8.900,00 600 R$ 106.800,00 

9 MÉDICO ORTOPEDISTA  HORAS R$ 227,50 50 R$ 11.375,00 600 R$ 136.500,00 

10 MÉDICO GINECOLOGISATA  HORAS R$ 260,00 60 R$ 15.600,00 720 R$ 187.200,00 

11 MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO  HORAS R$ 125,00 80 R$ 10.000,00 960 R$ 120.000,00 

12 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL HORAS R$ 162,50 40 R$ 6.500,00 480 R$ 78.000,00 

13 MÉDICO CARDIOLOGISTA HORAS R$ 150,00 80 R$ 12.000,00 960 R$ 144.000,00 

14 MÉDICO DERMATOLOGISTA HORAS R$ 300,00 60 R$ 18.000,00 720 R$ 216.000,00 

15 MÉDICO OFTALMOLOGISTA HORAS R$ 300,00 60 R$ 18.000,00 720 R$ 216.000,00 

16 MÉDICO NEUROLOGISTA HORAS R$ 300,00 60 R$ 18.000,00 720 R$ 216.000,00 

17 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA HORAS R$ 300,00 40 R$ 12.000,00 480 R$ 144.000,00 

18 MÉDICO MASTOLOGISTA HORAS R$ 300,00 30 R$ 9.000,00 360 R$ 108.000,00 

19 MÉDICO PROCTOLOGISTA HORAS R$ 300,00 30 R$ 9.000,00 360 R$ 108.000,00 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - SÃO JOSÉ DO EGITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

20 MÉDICO SAÚDE DA FAMILIA E COMUNIDADE HORAS R$ 75,00  1000 R$ 75.000,00 12000 R$ 900.000,00 

TOTAL GERAL R$ 6.973.236,00 

 
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 6.973.236,00. 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da 
apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
4.6.É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 



4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação. 
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Após prestação dos serviços, mensalmente 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
_______________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE 
Diversas dotações prevista no QDD2025 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
ANDREA FARIAS DA SILVA 
Diretora Financeira 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Assunto: Procedimento auxiliar de Credenciamento. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 
14.133/21, objetivando a: 
  
Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, 
visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 
  
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. Nesse sentido, atesto que a Administração 
vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, 
inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo 
desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada 
qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de 
procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por 
um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, 
uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução 
do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, 
usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa para a 
necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento auxiliar de 
Credenciamento. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  



  
__________________________________ 
HUGO LEONARDO VALADARES RABELO 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Origem: Secretaria Municipal de Saúde 
  
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
Fundamentação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne ao procedimento administrativo de contratação 
empregado em relação aos aspectos e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, inciso XLIII, da Lei 14.133/21, bem como o 
que consta dos elementos de planejamento aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos 
financeiros a serem utilizados; considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida 
autorização para formalização do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da 
Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 - 31/01/2025 
  
Procedimento: Aos autos do processo auxiliar de Credenciamento ora protocolado e numerado, em que a fase preparatória foi 
caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de contratações anual deste órgão, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, o qual está instruído com a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar caracterizando o interesse público envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade por meio de termo 
de referência, a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com as composições dos preços utilizados para sua formação; após a devida 
autuação, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente 
minuta do contrato, compreendidas às disposições do Art. 18, da Lei 14.133/21, quando da sua elaboração, e que posteriormente 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
__________________________________ 
VANDERLANIA DE LUCENA GOUVEIA 
Presidenta da Comissão 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025  
  
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) 
meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. 
  
I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive, pelos seguintes 
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do , com justificativa para a necessidade da 
contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente. Destaca-se que 
o referido certame será regido pela seguinte regra: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne ao procedimento administrativo de contratação empregado em 
relação aos aspectos e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, inciso XLIII, da Lei 14.133/21, bem como o que consta dos 
elementos de planejamento aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos financeiros a 
serem utilizados; considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização 
para formalização do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, 
este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
Credenciamento nº 00001/2025 - 31/01/2025. 
  
III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço. 
  
IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se ao órgão de assessoramento jurídico da Administração. 
  
Prezados Senhores, 
  
Submetemos à apreciação do órgão de assessoramento jurídico da Administração, nesta data, os elementos do processo ora autuado 
para a realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, conforme as disposições do Art. 53, da Lei 
14.133/21: 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 

• Minuta do contrato correspondente. 
  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
____________________________________ 
VANDERLANIA DE LUCENA GOUVEIA 



Presidenta da Comissão 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: CREDENCIAMENTO N.º 00001/2025 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Assunto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de 

serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 

(doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de 

São José do Egito/PE. 

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruído com todos seus elementos constitutivos, 
inclusive da fase preparatória e da minuta do edital, bem como da minuta do respectivo 
contrato. 

  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão de assessoramento jurídico, objetivando a 
realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à referida contratação e dos 
pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, 
caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando 
devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda;  estudo técnico preliminar 
contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetros de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização da autoridade competente; e a minuta do edital 
de licitação, acompanhada da respectiva minuta do contrato. 
  
Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o processo licitatório em 
tela da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a minuta do edital e seus elementos constitutivos, bem como a 
respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 
  
Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do certame, que deverá ser realizada nos 
termos do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observância aos prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir 
da data de divulgação do edital de licitação, estabelecidos no Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  

São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
  

_____________________________________________ 



AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 
Advogado 

OAB/PE 23.756 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
EGITO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito - Rua Dr. Arlindo Leite Lopes, 52 - 
Centro - São José do Egito - PE, CNPJ nº 11.503.081/0001-69, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Hugo Leonardo 
Valadares Rabelo, Brasileiro, Casado, Médico, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 700 - Casa - Bela Vista - Sao José do Egito - PE, 
CPF nº 034.548.154-28, Carteira de Identidade nº 5924828 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00001/2025, processado nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços 
Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do 
Egito/PE. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00001/2025 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... .  
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da 



apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 
proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem 
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última 
repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE 
Diversas dotações prevista no QDD2025 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Após prestação dos serviços, mensalmente 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, 
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de serviço contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, 
ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente 
em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização 
expressa do Contratante; 



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que 
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da 
Lei 14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, 
do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
10% (dez por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a 
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 



a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, 
ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, 
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São José do Egito. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

São José do Egito - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
Período: a partir do dia 04/02/2025 
Horário: 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. 

 
PREÂMBULO 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO /PE, já qualificada nos autos, tornar público que receberá proposta de 
preço e documentação de habilitação a partir do dia 04/02/2025, para o CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO, em conformidade com a 
Lei Nº 14.133/2021. O presente edital de credenciamento poderá ser obtido no site www.portaldecompraspublicas.com.br e outras 
informações e esclarecimentos sobre este edital poderão ser obtidos por intermédio do e-mail licitacaosje2017@gmail.com 
 
1 - OBJETO  

 
O presente Credenciamento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma 
complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.1 - Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do credenciamento. 

 

a) Não poderão participar do credenciamento os interessados: 
a1) Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de São José do Egito, 
nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
a2) Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o município de São José do Egito, nos termos 
da Legislação Vigente; 
a3) Impedidos de licitar e contratar com o município de São José do Egito/PE, nos termos da Legislação vigente; 
a4) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma da Legislação vigente; 
a5) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 
n. 14.133/2021; 
a6) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 
a7) Autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico; a8) Empresa, isoladamente ou em Prefeitura, responsável pela 
elaboração do Termo de Referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
a9) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
a10) Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução total ou 
liquidação; 
a11) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

 
2 - FINALIDADE  
 

2.1 – O presente credenciamento tem por finalidade atender a demanda do Fundo de Saúde de São José do Egito/PE. 
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3 - INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
 

3.1 - O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço na sede da Prefeitura, no 
seguinte endereço: Praça Seresteiro João Pequeno, S/N - Centro - São José do Egito/PE, Sala de Licitação, pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou licitacaosje2017@gmail.com 
3.2 – Os esclarecimentos deverão ser realizados de forma eletrônica, através do endereço do site e/ou e-mail acima. 
3.3 – Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, o que não terá efeito de recurso. 
3.4 – As impugnações deverão ser enviadas eletronicamente pelo interessado através www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou licitacaosje2017@gmail.com, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no formato PDF. 

 
4 - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  
 

4.1 – O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão serem protocolados no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
4.2 – O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 
4.3 – Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo I, datado e assinado pelo representante; 
4.4 – Documentos necessários à habilitação previstos no item 5. 
4.5 – O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas que possam dificultar 
o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensável à sua validade. 
4.6 – O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o estabelecido neste edital será 
considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 
4.7 – Os interessados que constituírem procuradores para representá-los deverão apresentar, além de todos os documentos 
relacionados no item 5 deste edital, os seguintes: 
4.7.1 – Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com firma reconhecida, 
acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 
4.7.2 – Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 
4.7.3 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o procurador for pessoa jurídica. 

 
5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO  
 

5.1– DOCUMENTOS – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.1.1 – Pessoa jurídica: 
5.1.2 Empresário: requerimento de registro de empresário em vigor e última alteração, se houver devidamente 
registrado(s) na Junta Comercial do Estado, apresentado(s) na forma do Código Civil; 
5.1.3 Sociedades limitadas e empresários de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo em vigor e alterações, 
se houver devidamente registrado(s) na Junta Comercial do Estado, apresentado(s)na forma do Código Civil; 
5.1.4 Sociedades simples: comprovação da inscrição do ato constitutivo da sociedade no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, por meio de Certidão de Personalidade Jurídica, na forma do Código Civil; 
5.1.5 Sociedades anônimas: ato constitutivo em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, na forma do Código Civil e da Lei n. 6.404/1976; ou 
5.1.6 Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular da empresa; 
 

5.2 – DOCUMENTOS – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1 – Comprovante de inscrição do CNPJ; 
5.2.2 Prova de regularidade consulta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751/2014; 
5.2.3 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
5.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de 
Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado; 
5.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de 
Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município; 
5.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, conforme estabelecido pela Lei n° 12.440/2011); 
 

5.3 – DOCUMENTOS – HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
5.3.1 - Deverá apresentar o registro do Responsável Técnico pelas atividades no Conselho da entidade profissional 
competente. 
5.3.3. - Alvará Sanitário municipal devidamente atualizado, emitido pelo órgão competente, constando a atividade 
compatível com o objeto, da sede da CONTRATADA; 
5.3.3. - Alvará Sanitário Estadual devidamente atualizado, emitido pelo órgão competente, constando a atividade 
compatível com o objeto, da sede da CONTRATADA; 
5.3.4 - Alvará de Funcionamento;  
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5.3.5 - Deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em nome e favor da empresa, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
contratação. 
 

5.4 – DOCUMENTOS – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
5.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
5.4.1.1. Certidão negativa de Falência ou Concordata na forma eletrônica, Certidão Negativa de Licitação (1º Grau e 2º 
Graus), relativo a processos eletrônicos (PJE) para pessoa jurídica, fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco através do site (https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml#), expedida no máximo 30 (trinta) 
dias da data prevista para abertura das propostas, sob pena de desclassificação. 
5.4.1.2. A Certidão Negativa de Falência ou Concordata na forma eletrônica será exigida para todas as empresas sediadas 
ou não no Estado de Pernambuco, a empresa que deixar de apresentar a Certidão negativa de Falência ou Concordata 
na forma eletrônica, sob pena de desclassificação. 
5.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da solicitação de credenciamento. Apresentar 
cópia do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento. 
5.4.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido construída 
há menos de 2 (dois) anos. 
5.4.3 A sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar cópia do balanço de abertura, devidamente 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
 

5.5 - A relação de profissionais (ANEXO II). 
5.5.1 Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018, devendo utilizar o 
modelo anexo a este edital (ANEXO I, B); 
5.5.2 - Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer desses documentos acima, ou 
apresentá-los em desacordo com o presente Edital de Credenciamento, resguardada a hipótese do participante que se 
declarar micro empresa e a empresa de pequeno porte, que possuindo restrição em qualquer documento de 
regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação da nova documentação, que comprove sua 
regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação da pendência na plataforma eletrônica do 
credenciamento, para regularização da documentação. 

 
6. - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

6.1 – Os documentos exigidos para credenciamento deverão ser apresentados em original cópia autenticada em cartório ou 
em cópia simples para ser autenticado por servidor desta entidade. 
 6.1.1 – O interessado ficará responsável pela veracidade das informações prestadas no requerimento e nos 
documentos remetidos. 
6.2 – Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis. 
6.3 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade. 
6.4 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados 
os documentos com prazos indeterminados previstos na legislação pertinente; 
6.5 – Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das certidões emitidas pelos 
respectivos órgãos federais, estaduais e municipais. 

 
7 - ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA  
 

7.1 – Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada para obtenção do credenciamento 
deverá ser alterada e/ou encaminhadas para o Setor de Licitação através do e-mail licitacaosje2017@gmail.com 
7.2 – A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais no sistema sempre que ocorrer mudança de endereço, conta de 
e-mail, telefone ou do representante legal. 
7.3 – A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já homologados. 

 
8 - DA CONVOCAÇÃO  
 

8.1 – Após a analise e a autenticação da documentação apresentada constatada a legalidade e o atendimento das exigências 
contidas no item 5, será convocado o Credenciado selecionado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias contados 
a partir da entrega da documentação; 
8.2 – O contrato de credenciamento será enviado ao Credenciado selecionado pelo e-mail, sendo que, poderá o candidato 
devolver o contrato assinado: 
8.3 - O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no subitem representará a desistência 
da empresa com relação ao procedimento neste Edital. 
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8.4 - O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado no www.portaldecompraspublicas.com.br além no Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco (AMUPE), Diário da União e no Portal da transparência do Município. 

 
9 – DO PRAZO  
 

9.1 O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do edital, podendo ser 
prorrogado caso haja interesse da Administração, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 
10 – RECURSOS  
 

10.1 – Os recursos interpostos serão conhecidos, nos termos do Título IV, Capítulo II, da Lei nº 14.133/2021, caso enviada 
eletronicamente pelo interessado via site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
11 – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

11.1. As condições da prestação dos serviços estão previstas no termo de referência anexo. 
 
12 – CRITÉRIO DE ESCOLHA  
 

12.1. A contratação ocorrerá de forma paralela e não excludente, a preço fixo e geral, distribuída a demanda igualmente 
aos credenciados, caso seja possível, dentro do período de cada 10 (dez) dias, podendo haver rodízio. 

12.2. Os credenciados apenas terão mera expectativa de contratação. 

12.3. Entre a(s) empresa(s) credenciada(s) para a celebração dos contratos de prestação de serviços, será estabelecido 
pelo critério de ordem cronológica na apresentação das propostas. 

 
13 – PENALIDADES  
 

13.1 INFRAÇÕES 
13.1.1 Comete infração administrativa o prestador de serviços que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.4 dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Inexigibilidade sem motivo justificado; 
13.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a Inexigibilidade de Licitação ou a execução do contrato; 
13.1.10 fraudar a Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os prestadores de serviços, em qualquer 
momento da inexigibilidade, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
13.1.13 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.1.14 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.2 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.2.1 O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, 
será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.3 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157). 
13.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 
13.7  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160). 
13.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161). 
13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a esta Inexigibilidade. 
13.11 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula será da competência exclusiva da Secretaria Municipal de Saúde. 
13.12 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


14 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  
 

14.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do edital, podendo ser 
prorrogado caso haja interesse da Administração, de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

14.2. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

15 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

15.1 As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada do 
orçamento para o exercício de 2025, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e categoria econômica, no 
orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para continuação do Contrato, em caso de necessidade de prorrogação. 
 

16 – DOS ANEXOS   
 

ANEXO I - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO II - RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS;  
ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO;  
ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO V – PLANILHA DE DISPONIBILIDADE DE DEMANDA PELO CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ME/EPP. 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

São José do Egito, 31 de janeiro de 2025. 
 
 

___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 

Secretário Municipal de Saúde 



 ANEXO I - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL  

 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº 

CIDADE: UF: CEP: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

BANCO: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF Nº: 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 
 

O REQUERENTE DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 
 

1 - Cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente ciente do teor 
e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha anexo os 
documentos necessários; 

 
2 - Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988; 

 
3 - Não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licitar 
ou contratar com o município de SÃO JOSÉ DO EGITO/PE; 

 
4 - Não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa e judicialmente; 

 
5 - Não é autora do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta 
licitação, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, 
empresa, isoladamente ou em Prefeitura, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
demais de 5%(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
6 - Não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
7 - Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar 
o modelo anexo a este edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DEDADOS PESSOAIS LEI N. 13.709/2018 

 
É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
 
As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 
contratual. 
 
As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à LGPD. 
 
Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as 
representantes da Interessada/Contratada, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 
residencial, cópia do documento de identificação. 
 
A Interessada/Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
A Interessada/Contratada fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa 
vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos 
incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas 
no referido artigo. 
 
Declaro que cumpro e acato as normas estabelecidas no edital de credenciamento e que estou plenamente 
ciente da obrigação em executar os compromissos assumidos até a presente data. 
 
Nestes termos, requer deferimento. 
Local e data. 
 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo da empresa 



 

 ANEXO II - RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS  
 
 

Eu, , na qualidade de representante legal da empresa 
 , inscrita no CNPJ: , conforme Edital Credenciamento n° 
001/2025, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE, declaro que os serviços credenciados, serão 
prestados pelos seguintes profissionais: 

 
Nome: Especialidade: CRM:  

 
Nome: Especialidade: CRM:  

 
Nome: Especialidade: CRM:  

 
Observação: Preencher apenas com as informações dos profissionais que realizarão os atendimentos. 
 
 
Local e data. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo da empresa 



 

 ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO  
 
 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede (inserir o 
endereço completo da empresa ) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (inserir o nº do CNPJ da empresa), nomeia e constitui 
seu bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (inserir o nome do representante) portador (a) da cédula de identidade (inserir 
nº RG), e CPF (inserir nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar perante ao FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE no CREDENCIAMENTO nº 001/2025 está autorizado a requerer vistas de documentos 
e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos e assinar atas, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

 
 
Local e data. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo da empresa 



ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1- CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE FORMA 
COMPLEMENTAR A SEREM REALIZADOS NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE. 

 
1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no município atendendo as necessidades dos 
munícipes. 
1.2- Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não dispõe de profissionais para 
a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de 
direito. 

 
2 - DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente procedimento, o Município pagará a importância 
conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo: 
 

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - EMERGÊNCIA/ CM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADE 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

1 MEDICO PLANTONISTA (SEGUNDA A SEXTA FEIRA)  HORAS R$ 98,00 1728 R$ 169.344,00 20736 R$ 2.032.128,00 

2 MEDICO PLANTONISTA (SABADO E DOMINGO) HORAS R$ 112,50 624 R$ 70.200,00 7488 R$ 842.400,00 

3 MEDICO EVOLUCIONISTA  HORAS R$ 125,00 80 R$ 10.000,00 960 R$ 120.000,00 

4 MEDICO CLINICO DIARISTA  HORAS R$ 125,00 88 R$ 11.000,00 1056 R$ 132.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - BLOCO CIRURGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

5 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  HORAS 
R$ 

400,00 
50 R$ 20.000,00 600 R$ 240.000,00 

6 MÉDICO OBSTETRA  HORAS  R$ 134,00 288 R$ 38.592,00 3456 R$ 463.104,00 

7 MÉDICO ANESTESISTA HORAS R$ 134,00 288 R$ 38.592,00 3456 R$ 463.104,00 

AMUBLATÓRIOS - SÃO JOSÉ DO EGITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

8 MÉDICO PEDIATRA  HORAS R$ 178,00 50 R$ 8.900,00 600 R$ 106.800,00 

9 MÉDICO ORTOPEDISTA  HORAS R$ 227,50 50 R$ 11.375,00 600 R$ 136.500,00 

10 MÉDICO GINECOLOGISATA  HORAS R$ 260,00 60 R$ 15.600,00 720 R$ 187.200,00 

11 MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO  HORAS R$ 125,00 80 R$ 10.000,00 960 R$ 120.000,00 

12 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL HORAS R$ 162,50 40 R$ 6.500,00 480 R$ 78.000,00 

13 MÉDICO CARDIOLOGISTA HORAS R$ 150,00 80 R$ 12.000,00 960 R$ 144.000,00 

14 MÉDICO DERMATOLOGISTA HORAS R$ 300,00 60 R$ 18.000,00 720 R$ 216.000,00 

15 MÉDICO OFTALMOLOGISTA HORAS R$ 300,00 60 R$ 18.000,00 720 R$ 216.000,00 

16 MÉDICO NEUROLOGISTA HORAS R$ 300,00 60 R$ 18.000,00 720 R$ 216.000,00 

17 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA HORAS R$ 300,00 40 R$ 12.000,00 480 R$ 144.000,00 

18 MÉDICO MASTOLOGISTA HORAS R$ 300,00 30 R$ 9.000,00 360 R$ 108.000,00 

19 MÉDICO PROCTOLOGISTA HORAS R$ 300,00 30 R$ 9.000,00 360 R$ 108.000,00 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - SÃO JOSÉ DO EGITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

20 MÉDICO SAÚDE DA FAMILIA E COMUNIDADE HORAS R$ 75,00  1000 R$ 75.000,00 12000 R$ 900.000,00 

TOTAL GERAL R$ 6.973.236,00 

 

 
 
  



2.2- Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única remuneração do CONTRATADO pela execução dos serviços elencados. 
2.3- A Prestação de serviço se dará por procedimentos, conforme escala da secretaria requisitante, sendo o contratado avisado com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
2.4- Os serviços serão executados conforme acima nas condições definidas entre a Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO. 
2.5- O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. O contratado se torna responsável pelos serviços prestados. 
2.6- Deverá manter profissional(is) suficiente(s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço solicitado. 
2.7- Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 
 

3 - DO PAGAMENTO  
 
3.1- O pagamento será depositado prazo máximo de até 30 (trinta) dias, em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo 
limitado apenas aos serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 
3.2- DO VALOR - O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos nesse TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

4 - DA VIGÊNCIA  
 
4.1- A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 14.133/2021. 
4.2- O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas condições exigidas na 
habilitação da empresa, no início do contrato. 
 

5 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  
 
5.1- Do Município: 
5.1.1- Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 3 deste Termo de Referência, após conferencia 
efetuada pela Secretaria de Saúde através de servidor designado. 5.1.2- Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre 
que necessário ou decidir ser conveniente e oportuno. 
5.1.3- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o atendimento à população e racionalizar 
o uso dos serviços. 
5.1.4- Exigir da empresa CREDENCIADA, a qualquer tempo, prestação de contas e informações sobre o objeto deste contrato e sua 
execução. 
5.1.5- Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório mensal e nota(s) fiscal(is) apresentados pela 
empresa CREDENCIADA. 
5.1.6- Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 
5.1.7- Prestar aos CREDENCIADOS, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços. 
 
5.2- Dos Credenciados: 
5.2.1- Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de Ética Médica (CEM), resoluções e disposições do 
Conselho Regional de Medicina e do Conselho Federal de Medicina da legislação pertinente. 
5.2.2- A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direito previdenciários e trabalhista. 
5.2.3- Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços prestados. 5.2.4- Manter profissionais suficientes 
para a plena, perfeita e completa execução do objeto deste procedimento. 
5.2.5- Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município no estabelecimento para fiscalização da execução do contrato e facilitá-
la. 
5.2.6- Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às solicitações e dirimir quaisquer dúvidas que surgirem 
durante a execução dos serviços objeto do presente credenciamento. 
5.2.7- Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste contrato.  
5.2.8- Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados, acompanhada dos respectivos comprovantes da 
execução dos serviços, além do relatório de produção com nome dos pacientes, número de documento de identificação, 
acompanhado das autorizações/encaminhamentos emitidas pelo Departamento de Saúde do Município. 
5.2.8.1- Os fechamentos dos plantões deverão compor período entre o primeiro dia do mês até o último dia do mesmo mês. 
5.2.9- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o atendimento à população e a 
racionalização do uso dos serviços. 
5.2.10- Receber tão-somente pelos serviços efetivamente prestados à população. 
5.2.11- Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de consultas e que, ainda assim as mesmas serão rateadas entre 
todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá aceitar a supressão e/ou o aditamento legal do objeto deste procedimento. 
5.2.12- Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. 
5.2.13- Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste contrato. 
5.2.14- Dar quitação liberatória ao Município pelos recebimentos dos serviços pagos. 
5.2.15- Permitir a fiscalização dos serviços pelo Departamento Municipal de Saúde, a qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente 
informado a respeito do andamento dos mesmos. 
5.2.16- Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento. 
5.2.17- Comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento. 
5.2.18- Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos serviços, seja na esfera 
administrativa, cível ou criminal. 
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5.2.19- O Médico plantonista deverá fazer o ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES TRANSFERIDOS PARA OUTROS MUNICÍPIOS, 
QUANDO FOR DETERMINADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
5.2.20- O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico quando este não atender as exigências do 
município, e apresentação de profissional em no máximo 48 horas, sob pena de multa diária conforme contrato. 
5.2.21- Os plantões deverão ser prestados no Departamento de Saúde, conforme escala e determinação da secretaria municipal de 
saúde. 
 

6 – JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE  
 
6.1- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o benefício de sua população, com 
a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância com a 
oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que 
no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 
6.2- Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas e em todos os dias 
da semana, incluindo feriados e pontos facultativos. 
6.3- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de todo cidadão e dever da 
administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”. Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de 
ficar sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de urgência. 
 

7 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1- A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde: 

a) A Disponibilidade Médica será executada em procedimentos, por profissionais Médicos devidamente registrados no 
Conselho Regional de Medicina. 
b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao serviço público. 
c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como fluxo da 
demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados pelas proponentes, no ato da convocação para 
prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, contendo os dias e horários das 
disponibilidades de cada profissional médico. 
d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob responsabilidade do Departamento de 
Saúde, quando da formalização do Credenciamento, visando responder por todos os serviços médicos clínicos e 
ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços médicos, 
prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos profissionais indicados 
pela contratada, inclusive com o registro dos horários de entrada e saída de cada período de Disponibilidade, mediante 
controle biométrico individualizado, a ser disponibilizado pela credenciada aos seus colaboradores. 
f) Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada expressa e antecipadamente pela 
Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo 
dia e período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição. 
g) A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, dentro do 
horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, com 
ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta 
cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução contratual. 
h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado pela 
Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do Conselho Municipal de 
Saúde. 
i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e à 
capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada pelo Contratante, 
a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento, quando constatado que as 
mesmas não atendem ao Edital. 
j) Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, procedimentos ambulatoriais e 
cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se compromete a seguir fluxos e protocolos 
estabelecidos pelo gestor municipal. 
k) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do contrato, ficar 
comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-los, sem qualquer custo 
adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 
l) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada como 
abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 
m) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou exigência de 
apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura em guia 
e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou caução de 
qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer 
serviços privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

 
8 - FISCALIZAÇÃO  



8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
9 - PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

 
9.1- O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado nos Artigos 107 ambos da Lei 
n. 14.133/2021. 
 

 
São José do Egito, 31 de janeiro de 2025. 

 
 

___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 

Secretário Municipal de Saúde 
 



 

ANEXO V – PLANILHA DE DISPONIBILIDADE DE DEMANDA PELO CREDENCIAMENTO 
 

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - EMERGÊNCIA/ CM 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADE 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

1 MEDICO PLANTONISTA (SEGUNDA A SEXTA FEIRA)  HORAS      

2 MEDICO PLANTONISTA (SABADO E DOMINGO) HORAS      

3 MEDICO EVOLUCIONISTA  HORAS      

4 MEDICO CLINICO DIARISTA  HORAS      

HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO - BLOCO CIRURGICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

5 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  HORAS      

6 MÉDICO OBSTETRA  HORAS       

7 MÉDICO ANESTESISTA HORAS      

AMUBLATÓRIOS - SÃO JOSÉ DO EGITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

8 MÉDICO PEDIATRA  HORAS      

9 MÉDICO ORTOPEDISTA  HORAS      

10 MÉDICO GINECOLOGISATA  HORAS      

11 MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO  HORAS      

12 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL HORAS      

13 MÉDICO CARDIOLOGISTA HORAS      

14 MÉDICO DERMATOLOGISTA HORAS      

15 MÉDICO OFTALMOLOGISTA HORAS      

16 MÉDICO NEUROLOGISTA HORAS      

17 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA HORAS      

18 MÉDICO MASTOLOGISTA HORAS      

19 MÉDICO PROCTOLOGISTA HORAS      

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - SÃO JOSÉ DO EGITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
 PREÇO 

POR 
UNIDADE  

QUANTIDADES 
DE HORAS 
MENSAIS 

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADES 
DE HORAS 

ANUAIS 

 PREÇO TOTAL 
ANUAL  

20 MÉDICO SAÚDE DA FAMILIA E COMUNIDADE HORAS      

TOTAL GERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRESA.............................................................. 

 
Contrato que firmam, de um lado, como CONTRATANTE, o Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE, Praça Seresteiro 
João Pequeno, S/N - Centro - São José do Egito - PE, CNPJ nº 11.503.081/0001-69, neste ato representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF n° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa    
 , inscrita no CNPJ sob o Nº    , com sede na   ,    , Bairro  , Cidade 
de    , Estado de    , CEP  , neste ato representada pelo seu Titular   , 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade nº xxxxxx – Órgão Expedidor xxxx e do CPF xxxxxxx, 
residente e domiciliado na   , Bairro   , Cidade de  , Estado   , CEP 
 , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: tudo nos termos do Credenciamento FMS nº 001/2025, regendo-se pelo disposto na Lei nº 
14.133/2021 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 
1.1 – Constitui o objeto do presente contrato Credenciamento de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
FORMA COMPLEMENTAR A SEREM REALIZADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO/PE 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL  

 

2.1 - O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório Nº 006/2025, CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, fundamentada 
no art. 79, c/c art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado, a ser apurado mensalmente através de 
relatório analítico, e, observando o valor unitário de cada procedimento em que a CONTRATADA se credenciou. 

 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do CONTRATADO cujos dados serão fornecidos 
posteriormente, à partir do 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao do atendimento, desde que: 

 

3.3 - O CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, até 02 (dois) dias após solicitação, via e-mail, os seguintes 
documentos: 

 

3.3.1 - Nota Fiscal referente aos serviços/atendimentos executados e as respectivas certidões: 

a) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

b) A unidade de saúde do município certifique, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
a regularidade da prestação. 

c) Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo envio da solicitação pelo 
CONTRATANTE. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será encaminhada pelo CONTRATANTE até o dia 10 do mês 
subsequente à prestação dos serviços. 

 

3.4 - É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de honorários ou serviços 
prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pelo Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE; 

 

3.5 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução deste contrato. 

 
 CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

4.1 - As especificações dos serviços a serem credenciados são prestação de serviços em saúde, concernentes na realização 



de serviços de exames, conforme elencados nos Anexos para atender às demandas dos pacientes/usuários do SUS – Sistema 
Único de Saúde, vinculados ao Município de São José do Egito/PE; 

 
 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

 

5.1 - Os contratos terão vigência será por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, não gerando direito adquirido ao 
Credenciamento à distribuição de procedimento/exames/consultas mínimas, sendo esta distribuição realizada conforme a 
demanda dos Municípios. 

 
 CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

 

6.1 - O CONTRATADO deverá atender os pacientes encaminhados pelo CONTRATANTE, oferecendo-lhes atendimentos de 
Contratação de pessoas jurídicas prestadores de serviços para atendimento da população do município de São José do 
Egito/PE, conforme anexo constante do edital e do presente contrato; 

6.2 - Os serviços especificados nos anexos deverão ser executados preferencialmente pelo credenciado em sede própria 
do CONTRATADO. A eventual mudança de endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a qualquer título, deverão 
ser imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços contratados, podendo 
para isso rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

6.3 - Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da Guia de Encaminhamento do CONTRATANTE, 
expedida individualmente pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, juntamente com o pedido médico. 

6.4 - O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou prejuízos que, eventualmente, 
venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer 
no local do fornecimento; não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento exercidos 
pelo CONTRATANTE. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

9.1 - Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.1.1 - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do serviço a ser prestado; 

9.1.2 - Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

9.1.3 - Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as divergências 
encontradas; 

9.1.4 - Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 
 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
 

8.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.1 - Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela ANVISA e segundo as especificações e 
determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 

8.1.2 - Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto, quando previamente 
autorizado pela CONTRATANTE; 

8.1.3 - Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos serviços necessários à 
boa e perfeita execução do objeto deste Contrato; 

8.1.4 - Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

8.1.5 - Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como as 
normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá unilateralmente; 

8.1.6 - Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo prestar todos os atendimentos 
agendados; 

8.1.7 - Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, bem como os demais profissionais do 
CONTRATANTE; 

8.1.8 - Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência, qualquer alteração que houver, para 
o atendimento do mês seguinte; 

8.1.9 - Realizar somente os serviços autorizados pelo Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE, através de guias 
de autorização, assinadas pela Secretária Municipal de Saúde ou responsável e anexo o encaminhamento e/ou pedido médico; 

8.1.10 - Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que ensejaram sua habilitação na licitação que deu origem ao presente instrumento; 

8.1.11 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender pronta e 
irrestritamente; 

8.1.12 - Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório especificando nome dos pacientes 
atendidos, procedimento realizado e valor; 



8.1.13 - Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal do serviço, sugerindo 
as medidas necessárias a sua correção; 

8.1.14 - Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e trabalhistas oriundas 
da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo 
pagamento. 

8.1.15 - Manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de30 (trinta) dias ou até 
encaminhamento para outro profissional, no caso de haver descredenciamento ou rescisão contratual, independentemente 
de quem deu causa ao rompimento; 

8.1.16 - Responder por e-mail, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os pedidos da CONTRATANTE para abertura de agenda 
de atendimentos. 

8.1.17 - As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital. 
 

 CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTA  
 

9.2 - Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os débitos trabalhistas e sociais advindos do presente 
instrumento serão arcados, única e exclusivamente, pela mesma. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS  

 

10.1 - O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de quaisquer impostos 
e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o 
exigirem. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da Dotação Orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde de São José do Egito/PE 
Dotação prevista no QDD2025 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  

 
12.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste Contrato, por si, ou por terceiros 
indicados. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE  

 

13.1 - Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser reajustado com base no 
acumulado do INPC. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  

 
14.1 INFRAÇÕES 

14.1.1 Comete infração administrativa o prestador de serviços que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.4 dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.8ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Inexigibilidade sem motivo justificado; 

14.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a Inexigibilidade de Licitação ou a execução do contrato; 

14.1.10 fraudar a Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os prestadores de serviços, em qualquer momento da 
inexigibilidade, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


14.1.13 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.14 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.2.1 O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 
estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública 
no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente 
às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

14.3 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157). 

 
14.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  

 

15.1 - O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, seja amigavelmente, judicialmente ou através de 
ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos termos do art. 104 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/21, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157


 

16.1 - A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE é agente de interesse público, motivo pelo qual admite que 
quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do mesmo. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

 

17.1 - As partes contratantes elegem o Foro da SÃO JOSÉ DO EGITO-PE, para a composição de qualquer lide resultante 
deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

18.1 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe deu origem e respectivos 
anexos, especificados no preâmbulo deste, cujas cláusulas e condições são interdependentes e complementares entre si. 

18.2 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/ e alterações 
posteriores. 
18.3  E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas signatárias. 

 
SÃO JOSÉ DO EGITO/PE, 31 de janeiro de 2025 
 

 
 

Fundo Municipal de Saúde 
Secretário de Saúde  

 
 

Empresa Contratada 
CNPJ Nº 



 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  , e do CPF nº  , declara que 
se enquadra na condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, constituídas na forma da Lei Complementar 
Nº 123/2006. 

 
Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado ou autenticado na Junta Comercial 

  (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 

Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos em nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2000. 

 
 
Local e Data 
 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CARIMBO/CNPJ 



 
 
 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

 
 
 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ nº  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do CPF-MF nº  , 
DECLARA, para fins do disposto artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (Observação: em caso afirmativo, 
assinalar a ressalva acima) 

 
 
Local, data 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal da empresa (Identificação/nome/carimbo/etc) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
CREDENCIAMENTO N° 00001/2025 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Edital de licitação 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que a publicidade adicional do ato convocatório da licitação modalidade Credenciamento nº 
00001/2025, nos termos do Art. 54, § 2º, da Lei 14.133/21, foi realizada mediante a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital e 
de seus anexos em sítio eletrônico oficial abaixo indicado, nesta data, observadas as disposições do Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  
Sítio eletrônico oficial: www.saojosedoegito.pe.gov.br 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Nº: 006/2025. CDC. Credenciamento Nº 00001/2025. Serviço. Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo 
Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. Valor: R$6.973.236,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 19/02/2025 às 
08:15h. Rua Dr. Arlindo Leite Lopes, 52, Centro, São José do Egito - PE. . São José do Egito, 31/01/2025. Vanderlania de 
Lucena Gouveia. Presidenta da Comissão.(*)(**) 

  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
Dr. Hugo Leonardo Valadares Rabelo 
Secretário Municipal de Saúde 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
CREDENCIAMENTO N° 00001/2025 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Edital de licitação 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que a publicidade adicional do ato convocatório da licitação modalidade Credenciamento nº 
00001/2025, nos termos do Art. 54, § 2º, da Lei 14.133/21, foi realizada mediante a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital e 
de seus anexos em sítio eletrônico oficial abaixo indicado, nesta data, observadas as disposições do Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  
Sítio eletrônico oficial: www.saojosedoegito.pe.gov.br 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Nº: 006/2025. CDC. Credenciamento Nº 00001/2025. Serviço. Contratação de Empresa Especializada para 
prestação de serviços Médicos de forma complementar, por período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo 
Municipal de Saúde de São José do Egito/PE. Valor: R$6.973.236,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 19/02/2025 às 
08:15h. Rua Dr. Arlindo Leite Lopes, 52, Centro, São José do Egito - PE. . São José do Egito, 31/01/2025. Vanderlania de 
Lucena Gouveia. Presidenta da Comissão.(*)(**) 

  
São José do Egito - PE, 31 de Janeiro de 2025. 
  
  
___________________________________ 
VANDERLANIA DE LUCENA GOUVEIA 
Presidenta da Comissão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
  
  
  
  

ESTADO DE PERNAMBUCO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

  
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

  
Processo Nº: 006/2025. CDC. Credenciamento Nº 00001/2025. Serviço. Contratação de 
Empresa Especializada para prestação de serviços Médicos de forma complementar, por 
período de 12 (doze) meses, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de São José 
do Egito/PE. Valor: R$ 6.973.236,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 19/02/2025 às 
08:15h. Rua Dr. Arlindo Leite Lopes, 52, Centro, São José do Egito - PE. São José do Egito, 
31/01/2025. Vanderlania de Lucena Gouveia. Presidenta da Comissão. O presente edital 
de credenciamento poderá ser obtido no site www.portaldecompraspublicas.com.br e 
outras informações e esclarecimentos sobre este edital poderão ser obtidos por intermédio 
do e-mail licitacaosje2017@gmail.com 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
   
  

PUBLICAR: 

 - Carro de som - 31.01.25 

 - Emissora de rádio - 31.01.25 

 - Mural de entidade privada - 31.01.25 

 - Mural de entidade pública - 31.01.25 

 - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 31.01.25 

 - Site da Prefeitura Municipal - 31.01.25 

 - Sítio Eletrônico Oficial - 31.01.25 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaosje2017@gmail.com

